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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 024/2024

Processo Administrativo n" 026/2024

Dispensa de Licitação n*^ 024/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Ü26/2024 - DR, QUH

(:i*:ij':hram i^Nrui-: si a câmara municipal dp:
coi-:lik) nkto/ma p: a p:mprp;sa r n

p:mprí':p:ndimp:n'íX)s i.tda, na p'orma abaixo:

Por este instrumento particular, A GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, i .stado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n® 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Neto/MA, (,l-.P 65.620-000, neste ato
representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,
inscrito no CPP' n" 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa R N
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no (,.N.P.J sob o n®
11.658.463/0001-61, com sede na Rua juscciino Kubitscheck, n® 99, Bairro Corrente Chapadinha
- MA, neste ato representada por seu representante legal Sr. Railson Rufo Soares Teles, brasileiro,
inscrito no (dH"' n® 014.648.673-05, dora\'antc denominada CONTRATADA, tem, entre si,

ajustado o presente C(3N'niATO n° 026/2024 decorrente da Dispensa de Licitaçào n® 024/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 026/2024, submetendo-se as cláusulas c

condições abaixo e aos preceitos instituídos pclal/ci Federal n® 14.133/2021, em seu art. 75, inciso

II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a C^ontrataçao de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenções, instalações elétricas e montagem elétricas mediante fornecimento de mào
de obra, ferramenta c aquisição de material para atender as necessidades da Câmara Municipal de

fÀielho Neto/MA, nas condições estabelecidas nu 'lenuo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e \'inculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O 'iermo de Referencia que embasou a cí)ntraíaçào;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. !5ventuais anexos dos documcnujs supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. C) objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Omtratada.

2.3. O nào cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicaçào de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®
14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamcnte, todo ou cm parte, o objeto executado em
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140,
§ r,dalxin° 14.1.33/2021.

2.5. C) contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
\'crificarcm vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua c.xccuçáo ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art. 119 da Ixi 14.1.33/2021.
2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extínçàí) unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Ixri n®

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou senàço com as exigências

contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da T/Ci n® 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado tjue comprove o atendimento das exigências contratuais,
com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § 3® da la;i n° 14,1.33/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento

limitando-se a verificar a sua confomiidadc com o discriminado na nota fiscal, no termo de
referência c na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades obsen'adas.
2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®,
inciso XXIII, ALÍNEA "G", DA Ui n® 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a (Contratada garantirá a qualidade do seixáço executado,pclo
prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOK E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento dc contrato, a (C()NTRA'I'ANTE, pagaráà
(,ON IRA l ADA, o valor global de R$ 34.144,80 (Trinta e três mil cento e quarenta e quatro
reais e oitenta centavos).

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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ITEM DESCRIÇÃO FONTE MARCA MODEL

O

UN

D

QUANTIDA
DE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL R$

l SERVIÇO R$ 26.950,00

1.1

.Ser\'iços de miinutençÃo,
ins6il;içõcs e montagens elétricas
mediantetomccimcnto dc mão dc

tibr.u

terr.uncnt.is

PRÓPRIA
N/c: N/C

und 20,00 RS 1.347,50 RS 26.950,00

> MATERIAIS R$ 7.194,80

LI i.-lc-tn>dur<.» coiiduletf 2m 3\4 PROPRI \ XXerzel NXcr/el und 20.00 RS 19.(10 RS 380.00

L2 tomadas de iiso geral 1>R()PR1 \ Plu/ie Pluzie und 40,00 RS 11,9(1 RS 476,00

L3 luvas pvc pvira ctjndulctf 3\4 PROPRI.X Tnimi inrina .57254002 und 15,00 RS .3.90 RS 58..50

!.4 ^interruptores simples PRÓPRIA Pluzit 3200 und 18,00 RS 9,90 ICS 178,20

interruptores dc 2 seções PR(')PRIA Pluzic 7202 und .3,00 RS 17,89 RS 89,45

caixa dc 4x2 de emininr PRt')PRl,\ T'r;imontina 57500044 und 10,00 RS 2.30 RS 23.00

;.7 inrcrruptnrcs dc 3 seções PRÓPRI \ Pliizie .3205 und 5,(K) RS 20.40 RS 102.00

:.H caixa de 4x4 para .ir c.mdicKinado
Completa

PR(3I'R1 \ Tnimontina T'nim"nnn

a

und 6,00 RS 53.60 RS .321.6(i

:.9 caixa para medidor mtasico PR(')PR! \ Plastiimux rRii- xsi

c.x

i.ioirr

und 1,(K> RS 185.02 RS 18.5.02

-10 elisiuntor tntá.sico 50 .\ PR( )PKI \ "1 r.inTonnnvi TR3KX und 1,00 RS 79,00 RS 79.00

.11 parahjs'.." com bucha 7mm PR(3PRIA Hi:.\IITX.X lií AIl IX und .300,00 RS 0.70 RS 210,00

.\-.3223

.12 c\inalcta.s PRÓPRIA Pluzie Pluzie und 15.00 RS 9.25 RS 1.38,75

.13 tampas ccg,is 4x4 PR(')PR] \ Pluzie Pluzie und .5,00 RS 7,85 RS 39.25

.14 tc.imadas para canaleras 10.\ PRÓPRIA Inunontina 'Inimontin

a Izjx

und 15.00 RS 14.-50 ICS 217.50

.15 aradcla tipo tartaruga PR(3PRi.\ l-ilux (Xiro

l^reti.)

und 1,00 RS 45,60 RS 45,60

.16 tampas cegas 4x2 PRÓPRIA Pluzie Pluzie und 7,(K) RS 4,.50 RS .31,50

.17 lãmpatla.s dc Icd sobrepor quadrada
32\v

PRÓPRI \ ínimontina Tramontin

a

und 23,00 RS 2f).70 RS 614.10

18 interruptor simples tree way PRÓPRIA Pluzie Pluzie und 4,00 RS 14.92 RS 59.68

19 interruptores conjugado vom tomada PROPRI.X Pluzie Pluzie und 10.00 RS 16,70 RS 167,00

2(1 lâmpadas de led sobrepor quadr.ida
25\v

PROÍ>R] A Tr.imcjnnna '1'r.imonrin

.1

und 10,00 RS 4Ci,80 RS 468,00

21 lâmpadas de Icd sobrepor quadrada
18w

PRC)PRIA Tnuru mtina 'IVam» infin

.1

und 10,00 RS .39.40 RS .394,00

22 lâinpada.s Icd sobrepor qu.idrada Vw PRÓPRI.\ T rimontina Tnimonrin

A

und 10,00 líS 78,67 R.S 786.70

23 lâmpad.as led bullio braço PROPRI.X T r.imontin.i Tninionrin

.1

und 2,(K) RS 38,50 RS 77.00

24 c.uxa 4x2 tipo cotiulete para
eletroduto 3\4

PRÓPRIA Inimontina TrimoniTi:

.1

und 15,00 RS 18,70 RS 280.50

25 rampas cegas 4x2 pvc 3\4 PRCXPRIA Pluzie Piuzie und 1.5,00 RS 4,40 RS 66,00
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PI»: 4 rs

>.26

■> ti

2.2H

129

2.30

2.31

232

233

.ulaptadores 3\4 par.i caix» 4x2
Abrai;a(.lcirA tipo clicr para condulctc
3\4
luvas para eletroduto ripo cunduictc
3\4
lâmpadas icd sobrepor quadrada I2v

currvus 90 graus para elcrmduto ttpf.
conduletc 3\4

cun'a dc canto par.i canaicta 90 grauí

curvas para c.uialcra 90 graus

pei^a de condutor dexivcl dc l,.3n"ini

PRÓPRIA Pluzic Plu/ie und
PROPRl \

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PlUÍPRI \

PR(')PR1.\

PRÓPRIA

rr.uiT-ntm.i

Ininaontina

IV.uTV >nnna

PiuZiC

Pluzie

Pluzic

Ir.imontina

I nuTii >nriu

.1

rr.imi intin
.}

Ininii lutin

a

Pluzie

Pluzic

Pluzie

rnimonfin
a

und

und

und

und

und

und

und

30.00

3,00

10.00

10,00

10.00

l.íKt

RS 4,IH)

RS 3,10

RS
13,60

RS 4,80

15 293

l5 21280

RS 120.00

RS
6Z00

RS 131,30

RS 136,00

RS
48,00

RS
29,30

RS 212,80

2,34 peça dc condutor flexível de 2,3inm

peça dc condutor rtexívcl 4,0iTiin233

PROPRl.

PRÓPRI.

Tnirnonnn;

Tr.unontin;

'1'r.imontin

a

Tr.imonnn

a

und

und

1,00

.(M) RS 379,43^ RS 379.43

VALOR TOTAL:

RS 34.144,80

4 2 o pagament., será realizado pelo setor competente da C;àmara Municipal de (.oelho Neto
MA. no praa, dc ate- 30 (trinta) dias apds a stilicit.içào pela contratada, acompanhada da nota fi-scal
e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada dc recursos, com fundamento no art. 141, caput, da la;i n° 14.133/2021.
4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, era seção especifica de acesso à informação em seu s.tio
na intemct, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da l.ei n
14.1.33/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade
em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item S.l.
4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da U-i n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e tis
comprovantes da entrega do objeto.
4.7. O pagamento apenas será efetuado apAs a empresa comprovar a manutenção dc todas as
condições de habüitaçào exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI,
daUinM4.l.3-3/2021.

4.8. (luando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4 9 Nos casos de cventums atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenha conciirndo,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Coniratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante
a aplicação da scguiutc fonnula:
EM = I X N X VP, sendo:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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KM = l^ncargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP = Valor
daparccla a ser pa^.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) T = f6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.
6^, inciso XXIH, alínea "g", da íx;i n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas dccorrcaitcs da presente contrataçào correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da (Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contrataçào será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão: 01 - (.âmara Municipal
n. Unidade Ocstora: 01.01 - Câmara Municipal

III. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção K Funcionamento Da f^âmara Municipal
IV. Classificação l^conAmica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo c 3.3.90.39.00 - Outros Semços
De Terceiro Pessoa Jurídica

5.3. Km caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão p<jr conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas cm termo
de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que deci^rridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92, inciso V,
daJ.ei n° 14.133/2Ü21.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo
IIKjK (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utili/ada a scguinic fórmula:

R = V X 1 — Io = onde:

Io

R _ Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice CIPCA), corresponde^^la^ba^

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado c caso
o adimplemento da obrigação das parcelas a reaUzar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. No caso dc atraso ou não dn-ulgação do ind.cc de reajustamento, o contratante pagara a
contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liqui^^J" a diferença correspondente
táo logf) seja dhailgada o índice definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma nao
possa mais ser utilizado, será adotado cm substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela lej:pslaçào entào em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. I-ste contrato administrativo terá vigência até 31 dc dezembro de 2024, conforme '1'ermo dc
Referência e determina J x:i n° 14.1.33/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido atê o fmal de sua vigência a mesma
será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibiUdadc dc créditos orçamentários,
conforme possibilita art. 109c/cart. lOSdaIxin 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmcnte pela Administração, conforme dispòe o art.
124, inciso 1, da Ixn n° 14.133/2021;
7.3.1. Quando htjuver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando ft^r necessária a modificação do valor contratual em decorrência dc acréscimo ou
diminuição quantitatn a de seu objeto, ní)S limites permitidos por esta IxÍ,
7.4. C) contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso
11, dal.ei 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do ser\'iço, bem como
mndfí de fornecimento cm face de verificação técnica da inapUcabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma dc pagamento por imposição de circunstancias
supen emicntes, mantido o valor inicial atualizado c vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a cfjrrespondente contraprestação dc fornecimento de bens
ou e.xecução de obra ou scn iço;
7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso dc força
maior, caso fortmto ou fato do príncipe ou em decorrência dc fatos imprevisíveis ou prcvisb-eis de
conseqüência incalculáveis, que inviabUizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
cm qualquer caso, a repartição objetix a de risco estabelecida no contrato.
7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratadi > será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ate 25".' (vinte e cmco

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rüa Rio Branco, sM ■ Bairro Centro | CEP &5.620-000 | CNPJ: 06.779,540/0001-00 í Telefone: (98)3473-3187
E-mail: i-^r^.aramunicipalcnSg-gmaii.com



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO oe NOVAS CONQUISTAS

por cento) do \ alor inicial atualizado do cííntrato, nào sendo pcjssível a transfiguração do objeto,
conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da 1x4 n° 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado ja houver adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos do
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber mdenizaçao
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados,
conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unUateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio cconomico-fmanceiro
inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.
7.8. bA-cntual pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiriT devera ser
formulado durante a \ igéncia do contrato c antes de c^-cntual prorrogação, conforme dispõe o art.
131, parágrafo único, da Ixi n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Q I r-" roNTRATANTF. além das ohripacões PO AY^SO ̂  no Tgrmç) dç
referencia:

8.1.1. Nomear Cestí>r e Fiscais Iccnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) (Ajntrato(s),
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONd-R.VlWDA, para execução dos senáços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A (Contratante dex crá ter reserr ado o direito de não mais utilizar os senáços da (amtratada
caso a mesma nào cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Ixi n" 14.133/2021;
8.1.4. Intenàr ou interromper a execução dos scr\'iços, nos casos e condições pre\ istos na Ixi n
14.133/2021;

8.1.5. ITetuar o pagamento ã Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis no»
teimos da Ixi n° 14.13.3/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmcnte o Contrato nos casos previstos na Ixi n" 14.133/2021;
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de senáço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode
referência;

8.1.9. Receber os serv iços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade coma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, dei endo assinar ao final o 1 F.RMO DL
RF.CLBIMLNTO DlíFINiTIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de scniços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais; .

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer ser\iço executado fora das especificações
constantes na proposta da CON l RA 1 .'\DA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à C(.)N'i'RA 1 ADA,
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decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do ser\'iço cxecutadodc
forma inadequada;
8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida peta C.ONLRAIADA
dentrií dos praxos preestabelccidos em Contrato;
8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos sen iços.
8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalixação do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotandí) em registro proprio as fallias detectadas e comunicandopor
escrito à CONTRATADA, as occirrèncias de imperfeições, falhas ou irrcgularidades,fixando-lhe
praxo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

ft 7 r.^h^rá A CONTRATADA, além Has ohrip^acnos previstas no contrato C nq Tçrfíiçt
referência: - i
8.2.1. líxccutar os ser\-iços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, edc
acordo com a sua proposta dc preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas dalx:i n"
14.133/2U21;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de naturexa civil,trabalhista
previdenciái-ia, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
ei cntualmente contratado para a entrega dos ser\-iços objeto do contrato;
8.2.3. ['imitir a Nota Piscai de PVimccimento dos Sen."iços faxendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, c o lote e número dc processo dc contratação.
8.2.4. lixecutar os sei^iços conforme especificações definidas no Termo de referencia, nãiT
podendo nunca ser inferior a esta;
8.2.5. Manter capacidade mínima dc execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom
as especificações dos sei^iços;
8.2.7. Pêxecutar, nos locais determinados pelo (.ONIRAFANT L na(s) Ordem(ns) dc Sei"\iços,os
scniços objeto da presente contratação, às suas expcnsas, dentro do praxo de execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CC3N"I'RATAN'Í'E, por escrito, qualquer anomi-alidade de caráter urgente c^n
relação aos scr\'iços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessiírios;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto ã CONTRATANl^'], que devera
responder pela fiel execução do Contrato;
8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos (.ontatos e/oudos
Ciestores dos Contratos inerentes ã execução do objeto contratual;
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à C()NTRATAN'iI'. ou a terceiros, por
culpa ou dolo dc seus representantes lcg;iis, propostos ou empregados, cm decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduxindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela C.ON IRA 1 AN 11'..
8.2,11.1. Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da C.C^N 1RA l ADA,
esta pagará à CONTRATANTE, o valor correspondente, mediante o pagamento dc Documento
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de Arrccadaçào Municipal - DAM, a ser emitida pelo (icstor do (.ontrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais pen:üidadcs constantes do mstrumcntu convocatório c ôo contrato.
8.2.12. Propiciar todos os mcitís e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objctopcla
(X)N'niA'rAN'rK, cuío representante terá poderes para sustar o fornecimento dos senaços, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com xs t>brigaçocs por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãí);
8.2.14. himitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CC)N'rRATy\N'l'P para pagamento;

8.2.15. Substituir os scnáços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no ícrmo dc
referencia, sem ônus para a CONTRATAN l h;
8.2.16. Substituir os ser\-iços que apresentarem falhas, sem ônus para a CON'i'RA'rAN fP, no
prazo de demais condições pre\ istas no Termo de referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
;tlém de provê-los com os Iequipamentos de Proteção Individual - lèPI, quando for o caso;
8.2.18. lèxecutar, nos locais determinados pelo C.ON IRAI AN I Ee na Ordem dc Serxaço, objctoda
presente contratação, as suas expcnsas, dentro do prazo dc execução estabelccidc»,
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à lèxecutar os sen-iços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas c outros, inclusive cm caso de troca, se houver.
8.2.20. Os Ser\iços dcierão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas c
exigências do (èódigo dc Defesa do (èonsumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos ser\iços decorrente esteja prevLsto para ocorrer aposo
término de sua vigência.

8.2.22. 'I'omar todas as prot idências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no I cnTio de referência c no(s) rcspcctivo(s) contrato(s), inclusit e quanto ao compromisso dc
fornecimento dos ser\'iços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (copia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos
seniços e execução dci contrato, devendo ser entregue ao CONIRAIANTE. Havendo
necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o
fèONTRATADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto n(ís arts. 155 a
163 da Ui n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "1 - Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. (ã cTintratado poderá ser penalizadt) pelas seguintes infrações administratri as, conforme
determina o art. 155 da Lei n® 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à incxecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa ã inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serv iços públicos ou ao interesse coletivo;
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9.2.3. Dar causa à incxecuçào total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, sah'o em decorrência de fato supcr\'cmcntc devidamente justificadíj;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
conA ocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.7. línsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentaçãíJ falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. (iomportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atcTS ilícitos c<jm \ istas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Uã n° 12.846, de 1 / de agosto de 2013.
9.3. poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Jyci
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sançã(j de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada nij
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determinao art. 156, § 2°, da lx;Í n° 14.133/2021.

9.6. y\ sanção de multa será aplicada por qualquer da-s infrações mencionadas no item 9.2 e, a
critcrif) da administração, não poderá ser inferior a 0,5" « (cinco décimos por cento) nem superior
a 30"o (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Ix?i n®
14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações

mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Jx-i n®
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra\'e , e impedirá o

respunsá\ el dc licitar ou contratar no âmbito da Administração I'ública diicta e indireta do ente

federatnx) que tiver aplicadij a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos, conforme determina o

art. 156, § 4®, da Ixi n° 14.1.3.3/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais gra\'c, e nas infrações

mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta dc todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de .3 (trê.s) anos e máximo dc 6 (seis (anos), conforme

determina o art. 156, § 5®, da Lei n® 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidí>neidadc

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulatnamente com a de multa, conforme
determina o aru 156, § 7°, da Jxi n® 14.133/2021.
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9.10. Se a multa aplicada c as mdeni-.açõcs dcssÍvaliir, Ü^d.feronça

§ 8°, da Ia:i n° 14.133/2021. ^ hipótese alguma, a

^  "
art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa: , i ^ do interessado no prazo de 15

14.133/2021. ,- » lirirnr c contratar c declaração de inidoncidadc
9.12.2. Na aplicação da pcma dc impcdimcn o tesponsabili/ação, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (c ois) ou mais (quinze) dias úteis, contado

da data dc intimaçao, apresentar dctcsa tscnta i
conforme determina o art. 158 da Ui n" 14.133/2021.

CLAUSULA décima - DA FISCALIZAÇÃO
10 1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscal,zada pot (J ,,,t.vos
contrato, representantes da Admmtstração informações

;:sr::rr«

fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determ.na o art. UO
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO ,,(5
uÍrext!Íão do presente .nstrumento de contrato dar-se-á de acordo com os art,gos 1.37, 138
c 139 da Lei l*ederal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-LEGISLAÇÃO aplicável

!;t2.gl!l^!!^/!"é!/rrd!n!^o Ih/aplLandoLplouvamente os princip.os da teor.a

E-maíl: camaramuDiEtpaLaolgfemgiJ.tirjLjlJ
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geral d<íS contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão resoh-idos á luz da Ix> n" 14.133,/2021, c dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Km conformidade com a Ui n" 14.13.^/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato v seus aditamentos (se homer), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. l-ica eleito o boro da Comarca de f:OI'l.l lí) NHTO - MA, para dibmir quaisquer ddvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais pru ilcgiadoque
seja.

l'",, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presenteinstrumento, que foi impresso cm 03 (três) vias dc igual teor, na presença dc duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicfis efeitos.

Coelho Neto (MA), 04 de dezembro dc 2024.

CAMAl [UNICIRAL DE COELHO NETO

José Rjhamar doa. Santos Alves Júnior
Assinado de forma digital porRALISON RUFOsQ^EÍ ralison rufo soares

TELES:01464867305''"'^ teles:01464S67305
Dados: 2024.12.04 09:37:29 -03'00'

R N EMPREENDIMENTOS LTDA

CONTRATADA

Railson Rufo Soares Teles

TESTEMUNHAS:

1-

Nomc

CPÍ'n"

2-

Nome

CPhn"
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